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ARTIGO 209

Denúncia.

Cada uma das Partes Contratantes poderá, em qualquer tempo,

n~tificar a outra Partt! Contratante do ~eu propósito de denunciar o

presente Acordo. Esta notificação será simultaneamente levada ao

conheciJM!nto da OrganiZAção da AViaçÃo Civil InternacionAl. Se tal

notificaçÃo for feita, o Acordo terainari er- 12. (doze) M ••• a contar

da d,.ta e,. que a outra Parte ContratAn~l!! a rl!!ceber. salvo se for

retirada por mútuo entendimento, antes de expiça:r aquele prazo., Se a

Parte Contratante nÃo acusar o recebimento da referida notificaçio,

considerar-se-Á a mesma recebida 14 (quatorze) dias depois do

recebimento pela OrganiZAção d. Aviaçio civil Internacional.

ARTIGO 219

Regi.stro na OACI

O presente Acordo e todas as modificacõe. do mesmo, eerÃo

registrados na Organização da AvillCão Civil Internacional.

A.RTIGO 229

Revogação do Acordo

o presente Acordo revoga o Acordo firmado pelas duas Parte-s

Contratantes em 10 de dezembro de 1946. bem como toda a regulame:ntação

consequente do mesmo.

ARTIGO 239

Vigincia

Cada Parte ContJ:Atante notificará a outra, por Vla

diplomática. do cumprimento .. das for;malidades constitucl.OnalS lnternas

necessárias à entrada em ,vigor do 'presente Acordo, a qual se dará

trinta (30) dias a partir., da ,data de recebimento da segund:a
notificaçio.

a) A capacidade total a oferecer deverá ser, em princípio.

dividida igualmente entre as empresas designadas;

b) A capacidade oferecida nas rotas especificadas para

satisfazer as ' nece.!lsidades correntes do tráfego bem como

ali reJ.ativas à eventual demanda sazonal será aprovada

pelas autóridades - aeronáuticas dI!!: ambas as Partes

Contratantes leVArá em consideração os principios

estipulados nesta Seção e os interesses das empre!r&s

aéreas de.içnadas:

cJ A fim de satisfazer exigencias de tráfego não previsíveis

por ocasiio da elaboraçio dos programAS de ~xploraçio, as

autoridades aeronáutJ.cas das duas Partes Contratantl'!S

poderão autorJ.zar, sob proposta das empre5as designada5.

os aumentos eventualS de capacidade que forem nece5sários

para sati5fazf!r a procura df!sse tráfego:

d) Desde que a empresa desiqn<tda de uma das Partes

Contratantes não explore. permanente ou temporariamente,

total ou parcialmente, a capacidade a que tem direito, as

autoridades aeronáuti.cas das duas Partel'l Contratantes

poderão entender-5e no sentido de a empresa designada da

outra Parte Contratante explorar a capac1.dade acordada, de

harmonia com· os parãqrafos anteriores. será. contudo,

condição de tais entendimentos que:, se a empresa desiqnada

da primelra Parte Contratantf! decidir em qualquer altura

começar a explorar ou a aumf!ntar a capacidade dos seus

serviços. dentro da capacidade total a que tf!m direito, e

de tal notificar li. outra Parte com antecedência razoável,

a empresa deslgnada da outra Parte contratante deverá

retirar C'orr••pondenterl'ente parte ou toda a capacidade

excedentária que tenha estado a explorar.
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Flexibilidade Operaci.onal

ambos os textos

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

PORTUGUESA,
João de Deus P!nhel.ro

reito em (Jl\(l..~)J4t.. , aos C'l- dias do' mês de

1991, em dois originais' em lingua portuguesa, sendo

igualmente autenticos.

-----'----_.,
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

FEDERATIVA 00 BRASIL
l="ranc:isc:o Rezek

-ANEXO

d. As empresas des.lgnadas por ambas as Partes Contratantes terão

o dir.-ito de oferecer uma capacidade adicional, como flexibilidade

operacional, a ser acordada entre as Autoridades Aeroniut1.c!ls das duas

Partes.
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SEÇ!\O I

Direitos de "Tráfego Acessórios

Para aléM dos. direitos de ~r~~ego constante!l do Artigo 29 do

presente Acordo, as duas Partes acordam o seguinte;

L A ellpresa designada de uma Parte Contratante poderá

exercer direitos de trãfeqo entre o tl"'rritórlo da outra

Parte Contratante terceiros países. postos

especificadol!l no Quadro de Rotas, em condições a acordar

entre as Autoridades Aeronáuticas das· duas Partes

Contratantes.

2. As empresas designadas de amb~s Partes Contratantes

terão direito a transportar,' nos serVlços acordados entre

os seus territórios:

a) tráfego de pa.sageiros, carga e mala postal. que

rnov.lmente entre e.9calas aqul!nt uma das Partes e a outra

Part., via o território do transportador,

1. A empre.a aérea de cada Parte Contratante deverá submeter ã.

autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante, no minJ.trlO quarenta

e cinco (45) dias antes da dat"l prevista para a sua vlgência, o.

horarios em que deseJar operar os seus serVlços.

2. Esses horários deverão indicar o tipo, modelo e configuração

da aeronave utilizada, beta COIDO a frequéncJ.a dos serviços e escala.

3. Tais horáriOIl deveria ser apreciados pela5 autoridad••

aeronáuticas da outra Parte Contratante e a decisão ser proferida nos

trinta (30) dias subsequf!ntes à data ae apresentaçÃo dos reff!ridos
horários.

SEÇ!\O V

Reserva do Tráfego Luso-Braaileiro

1. O tráfego luso-brasileiro fica reservado à.s empresas aéreas

desiq-nadas dOll dois paises.

b) tráfeqo de carga que, não tendo orlqem nem destino

território de qualquer das Partes. se mOVlmente através

dos reapectivos terri tórios.

2. Quaisquer derrogações

previamente acordaàa!l entre a!l

portuguesa.

futuras a este dispositivo deverão Sl!r

autoridade!'l aeronáut~cas braSlle:lra e

SEÇ!\O·U

Modo de Exploração

EJI cottlple..nto dos princípios referidos no Artigo 89 do

pr•••nte Acordo. a exploração dos serviço.!l acordados deverá alnda ser

efetu.da _ conforaidade com as sequintes disposições:

QUADRO DE ROTAS

QUADRO I - Rotas a operar em ambos os sentidos pela empresa aêrea

designada pelo Brasil.
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Pontos no Brasil para Lisboa e/ou Porto e além para Londres

e/ou Paris e/ou Zurique, podendo 1 lum) destes pontos ser

substituído por Moscou ou outro ponto a leste da Europa.

analisado pela douta Co~1ss.o d. R.la~~.s Exterior•• ,
que, na pessoA do Relator, Deputado Anlbal Teixelra,
com _uit. propriadade esgotou • ~at~ria no relat6rio
que .ervou de base para a formulaçao do Projeto da
DRcrR~o Legislativo 194/91, ora e~ anÃlislR.

QUADRO II - Rotas a operar em ambos os sentidos pela empresa aérea

designada por portugal.

Pontos em Portugal via 1 (um) ponto interméd10 na Âfr1ca ao

norte do Equador para Recife elou Rio de Janeiro elou São

Paulo e além para ",2 (dois) pontos (Argentina, Uruguai,

Paraquai e Chile), podendo (um) destes pontos ser

substituído por outro no Pacifico Sul.

NOTA5z 1 - •• empresas des1gnaO&S por ambas as Par~e. con~r.~An~••

poderão operar as escalas de suas respectivas rotas, em um

ou em todos os vocs, na ordem que deseJarem:

2 - ao programar os seus servicos, as empresas des~gnadas por

ambas a. Partes Contratantes poderão, em um ou em todos 05

voas, amitirí escalas, em um ou em vários pontos das rotas

indicadas, desde que os serviços comecem ou terminem em um

ponto no território da Parte Contratante da empreSA

designada.

3 - a empresá de cada Parte Contratante poderá incluir escalas

em terceiros países não incluídas neste Quadro de Rotas nos

servicos que pretender operar, desde que essas escalas

sejam operadas sem direito de tráfego COm relacão ã outra

Parte. A operacão nestes Pontos não dará lugar a aumento da

oferta da capacidade.

Co.o • esta COMiss.o cabe, de ~cordo co~ o .~t.

32, inciso XIII, letra. "j", "o" e "p", do Regl.ento
Interno, .anifastar-5R sobre o ••r1to da aateria,
concorda~os, plmn••ente, co~ a .rgu.ent.~.o do nobre
DeputAdo Anlbal Taixeir•• , qUAnto a este, vota.o~ pela
aprova~ao do Projeto dv Decreto ~eQislativo n. ~4 192,
por entender que se encontra plenamente aju~tado À5

nor.&5 .ais moderna. dR r.la~~e5 ••ronAuticas.

Sal .. da Ses5~.'S,.. .:J-g/lo/~ L

1:::~o tLA~"' D~":fNES
-::;:rc.- PARECER DA COHISSaO

A COnllSs.ao de Viação E' TI'"~n5POl'"tE"5~ DEsenvolvi­
IIIE'nto Urbano l:' lntEl"iol'"r E:hl l"'EI,l.nlaO ordlnár"la re~ll=:adêl hOJE. oPinou
pela APROVAC2'o. por lJnanlhlidõtde, do Pl""OJE'to de DecrE'ta Legl."latlvo
nQ 194/92 r nos tEl'"hlO'S do Pó'l.I'"€'cE'r do 'RElatol'".

Est I veranl prE:sentC'", 05 SEnhúres Deput<ldos: Pa'Jlo
de Alhleida. PrESidE'nt~r Nlcias RibEiro € AlJ9'JsbJ Carvalho, Vlce-Pre
5id~ntes; Carlos Santanr.t. César BandEira, HlJrllo ResendE. Hunhoz di'<
Rocha r Carlos Nelson. AlaCld NunES, F€'r'n~fldo Carrlnn, AntôniO Mal'" i
matar TE'lmo KIrst. ROII1Cl Ar.islo. LUl::: PontE:5~ Erncç;tCl Gl"adEl1a, La~l

Varella.. Aloizlo SantD'S, Már la Mart ln~r La"re Rosado. Joao B""pt Ista
'Motta. Frfl,llCisco Rodr-19'J€Sr Pedro 11"l.JJo. Fernando Olnl::. JO'b~ Eg .. ··
di Or Fl"'anc i SCo O i ógcnes E: J'Jnot Ab I -Ranl i a.

Sala da Con1l5'!>ao, ern 18 de: nDV('lIlbr-Q dE 1992.

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário:

Avi50no 832 -AL/5O.

Em 14 de ;:q:>sto de 1991.

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos

do Senhor Ministro de atado das Relações Exteriores. relativa ao texto do Acordo sobre

Trampones Aéreos Regulares, celebrado entre o Governo da República Federativa do

Brasil e o Governo da República Portuguesa, em Bra.sJlia, em 07 de maJo de 1991.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excel!ncia proteslOs
de elevada ..rima e consideração.

COMr<;5õn fH. CPNtd IlIJIC;.)CI E ,,!'arCA F Df REDAC'An

I - RELATóRIO

ArJ E'::~\lIl1n~r McnSa9€nl prc"!'>idenclal. a douta

ConllSStiO dt, R(;'la,,"õ~~ [}:if:.'r iorE~ apresE'ntolJ este proJeto qrJC

aprovti. o tE'l-:tO do Acordo sobrE' Transporte;,; AÉrE'o'=> RegularE's ..

celebl"~do entrE' o Governo da RE'Públ ica Feden\t iva do BraSil Ir o

Governo da Repübl iÇ~ Portuguesa, em Bl'"asíl ía, em 7 de maio de

A Sua Excel!ncia o Senhor
DeputadoIN~aOOliVEIRA
DO. Primeiro Secretário da amara dos Deputados
BRASluA.DF.

MARCOS COIMBRA
Secretíno-GeraJ da

Presid!ncia da República

1991.

São SUjeitos it apl'"o ....a~â() do COngYF'ó,sO Nacional

q'lai<'"qIJE'r ",tos que: PO~,","'1I1 1"€'::>1Jltl'l.r enl I"€VIS~~O do r FfE'1'" ido ;.,to

internacional. benl quaisquE'1" ajustes complenu;:ntares qU~

ac~rretcr.1 t'nCê\l"'gos ou comprnmlssos gravosos ~\Cl PilItrllllônio

nl\ciona1.

I I - VOTO 00 RELATOR

A iniCI~\tiva. d~ COllli'5sâo d~ Câmara dos Deplltados.

está r€spaldad~ pelo ad. 109, fi 2Q~ do REg illlentD Interno da

C~sa. A técnica legio;lativa lltili::ada não nlerr;oce reparos.

Estão alend idos presS-IlPostos,

con~~titljci,v""l'n~ntl': G'st~b€let:id(.\'!.~ de o'J.dl'lllssilJilidade desta

prDPo5içfk.: r,jittéria ri;;. crnilP('l~ncia n:cl'Jsiv~ do, CongI"Ef>SO

Nacional (art. 49, inciso 1> a seI'" objeto dE' Decreto Legish,ti ..... o

(al'"tM 59~ Inciso VI).

con<"titlJcionalidadr, Jllridicidade e técnica lFgislatíva

PI'O~,E:to de Decreto Legislativo nQ 194/92 ..

pela

deste

votoEXPOSTO.ACIMA00DIANTE

/ift;?cc:e.e ~
COMIs9~O DE VIAÇ~O E TRANSPORTES, DEBENv~~r~
URBANO E INTERIOR.

O prasanta Projeto de Decreto Legislativo
originou-se da aprova~~o, pela Co.iss.o de Rela~~es

Exteriores d. Camara dos D.putados, do texto do Acordo
sobra Transportes A*r.os R.Qul~re5, celebrado r. 7 d.
eaia de 1991, e. Sr••lli., entre o Governo da R.póblica
Federativa do Brasil e o Governo da RepÔblica
Portugue.a. cujo teor o Presidente da Rep~blica,

atrav*s da Mansaoe. n. 402/91, instrulda com a
exposi~~o de .otivos do Senhor Ministro da Estado das
R.laça•• ExteriorRs, 5ub~at.u • apraciaç.o do Congresso
Nacional, e. conformidade com o artigo 49, inciso I, da
Con.titui~.o Fedaral.

- RELA,.QRIQ

E o relat.6rio.

11 - ygTg DO RELATOR

A Mansaoe. no. 402/91, submetendo A apr.cia~.o do
Congresso Nacional o t.exto do Acordo sobre Transportes
A*raos R.Qularas, celebrado eM Bras1lia, e. 7 da .aio
de 1991, entre o Governo da Repdblica Federativa do
Bra.il e o Governo da Rep6blica Portuguesa, foi

de 1992.
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